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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

INICIATIVA:

EXERCÍCIO DE5I38J...ÍI9.77

ASSUNTO
1

Projeto de '"ei nS 21/71

Uereadar Ito Coelho

\:r

HISTÓRICO:

Denomina uia'publica' de AêoSTINHO

MADUREIRA, a rua projetada que vai

da Avenida Aristidos Campos ao Ins

tituto Padre Anchieta,

Aos um

AUTUAÇÃO

dias do mês de DEZEr-iBRO

mil novecentos e oitenta e (80)^, autúo o
supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

77
.d 19

78
Período da presidência: I9„

Presidente: Astor Dilen dos Santos

Vice-Presidente: Up-ra^Hn-p -i/nii-.RP Rf.hpT Cnnk

1* Secretário: ' ' Uereádor Ito Coelho '

2° Secretário: Vereador Ilo Cdqlho
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EXERCÍCIO DE 197

ASSUNTO

INICIATIVA

HISTÓRICO:

fA cs.'

Q  6 A/<Jko

^  AUTUAÇÃO

Aos dias ,do mês de -' ̂

mil novecentos e setenta e " . ; - , autúo o

supra-citado e mciis documentos que se seguem

do ano de

^x,



PROJETO DE LEI M J 11

'1

D«nomins, vi* publica • d*

outras providencias*

ifirt* Ifi - Passa a d«nominar-s* Rua Agostiniio Madur«ira„ a Rua Pro

jetada que vai da Avenida Aristides Campos ao (Enstituto

"Padre Anchieta", no Bairro "Gilberto Machado", conhecida

no Projeto de loteamento por Rua 26*

Art* 22 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,,' revo

gadas as disposições em cntrario»

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1977*'

i!í6cx}elho-mdb

J ü g T I E I q A T I W A

Português de Lamalonga, Província de Bragança,, Agostinho

Madureiia deixou siaa terra natal em 1913» por motivos políticos,'

aportando, inicialmente, emi Buenos Aires, onde foi estivador* Che

gou a Cachoeiro, atendendo a umi chamado de seu iimiao, João de Deus

Madurcmri^ em 1916* Começou trabalhando, aqiú,^ no comércio,' como em
pregado do,próprio irmão, do qual se tomou sócio* Eoi sócio do bar
que sé transformou na primeira grande confeitaria da cidade, a maior

do Estado,, na época, a saudosa Confeitaria ladureita* Junto ainda

ao seu irmão, foi proprietário do antigo Cinema Brasil, o primeiro

cinema de Cachoeim** Tal era o seu amor ao Espírito Santo que ado

tou o nome de Agostinho do Espírito Santo Madureira*

Durante quase 5G (cinqüenta) anos trabalhou pelo progresso

da cidade, tendo falecido am 1961, deixando vipuva Dona Alzira Ro

sa de Carvalho Madureira e os filhos June l&idureira Coelho, esposa

do Sr* DÍlson Vieira Coelho; Norma Madureira Machado, esposa do Sr*

Arismeu Machado; Lon Augusto filadureira (falecido) e João Luiz Ma

dureira, caàado com a Sra* Maria Isolina Vargas Ifedureira*

Pelo seu exemplo de trabalho, conhecido por todos os mais an

tigos e pelo seu denodado amor a Cachoeiro e ao Espírito Santo, o Sr*
Agostinho Madureira se faz credor destà homenagem, para a qual peço

o apoio dos ilustres pares*

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1977*'
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l?^TCAft'lTNHE-SE.

Pala das Seseões, 19 ̂  ̂

f Rabrí^a do Presidente )
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COlISSiO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI W 27/77

RELA.TOR ~ ITO COELHO

RELATÓRIO

Mesmo não fosse este relator o autor do Projeto em pauta,)

não poderia deixar de cortsideiá—Io de inteira justiça» ¥isa,' a presen

te matéria,' homenagear um dos mais ilustres filhos adotivos de Caohoe^

roj português da melhor cepa,' que fincou raizes entre nos,;' aparecendo

como pioneiro,! principalmente no que diz respeito à. implantação de ca

sa de exibição defilmes,? como foi o desaparecido "Cinema Prasil",) que

marcou a infância da maioria dos senhores vereadores aqui presentesi'

A Ifetéria é constitucional e legall

PARECER

Pela aprovação1

Sala das Comissões,^ 19 de setembro de 1977oí

V



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

C0MISSSO DE OBRAS E SERVIÇOS PtlBLICOS

ÁSSUKTO - Projeto de Lei 27/77.

Iniciativa - Ito Coelho

Parecer

Somos pela aprovação da matéria. Nada temos a opor.

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1977.

'.%P
Cyi/i®

■r^' /-• 9íA r\ i VcPí,

T,.^.i«o,..cQ 110,. Ordem l..
r>o Hoje.

Bala das
I  í ' -^

(liub-riea do PresidenLe Y
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PR0-J15T0 DE LEI P7/77

Denomina via públiba e dâ
outras providencias.

A câmara Municipal de Gachoeiro de Itapemirim

Estado do Espírito Santo, Decreta e eu em seu
nome, sanciono a seguinte Lei?

Art, ic - Passa a denominar-^se Rua Agostinlio

Madureira, a Hua Projetada que vai da Avenida âi^istides Campos ao '
Instituto "Padre Anchieta", no Bairro "Gilberto Machado", conhecida

no Projeto de Loteamento por Rua 26,
Art, 22- Esta Lei entra era vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições em. contrário.

Sala das Sessões, de outubro de 1977,-

•AGTOR DILEIT DOS SAHTOS.

Presidente



WUWEROOATA

a
DESTINO; CÕDiGQ:


